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 EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA PNAE N.º 001/2026 - PROCESSO LICITATÓRIO N.º 003/2026 

 

 
 

ANILDO COSTELLA Prefeito Municipal de Vila Lângaro, no uso de suas atribuições, torna 
público, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que na 
data e horário acima definidos, na sala da Secretaria de Administração, localizada na Prefeitura 
Municipal, a comissão permanente de licitações se reunirá, designada pela Portaria Municipal nº 
440/2025, com a finalidade de efetuar o procedimento de Chamada Pública, objetivando a 
contratação para o objeto descrito no item 1 do presente edital, processando-se essa licitação de 
acordo com as Resoluções CD/FNDE nº 06/2020, CD/FNDE nº 020/2020 e CD/FNDE nº 21/2021 e 
pelas Leis Federais 11.326/2006, 11.947/2009 e 14.133, de 2021 e pelas demais condições fixadas 
pelo presente edital, às quais os interessados devem submeter-se sem quaisquer restrições.  

As dúvidas pertinentes ao presente processo serão esclarecidas pelo Departamento de 
Licitações em horário normal de expediente, junto ao Município ou pelo e-mail 
<adm@vilalangaro.rs.gov.br>. 
 

1 - DO OBJETO: 

1.1 - O objeto da presente licitação é a aquisição de gêneros alimentícios para a merenda escolar 
oriundos da agricultura familiar, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e demais 
anexos. 
 

2 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 - A despesa para a execução do objeto licitado correrá por conta da seguinte Dotação 
Orçamentária: 0703 – EDUCAÇÃO E CULTURA, 2033 – Manutenção da alimentação escolar, 
339030 – Material de Consumo. 
2.2 - Essa despesa está prevista na Lei Municipal n.º 1.323, de 13 de novembro de 2025, vigente 
para o exercício econômico e financeiro de 2026. 
 

3 - PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar deste processo os interessados que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, constantes neste Edital e seus anexos. 
 

 

Abertura: 9 de fevereiro de 2026. 
Horário: 9h.  
Local: Secretaria Municipal de Administração. 
Tipo: Menor preço por item. 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para a merenda 
escolar oriundos da agricultura familiar. 
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4 - HABILITAÇÃO 

4.1 - A documentação deverá ser apresentada em envelope fechado, no horário e data definidos 
no preâmbulo do edital, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 
4.2 - Para a habilitação dos projetos de venda exigir-se-á: 

4.2.1 - Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo: 
I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
II - extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 
III - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 
V - declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda. 
4.2.2 - Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, 

organizados em grupo: 
I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
II - extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

dias; 
III - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 
V - declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 
4.2.3 - Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica: 
I - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
II - extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 
III - prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
IV - cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente; 
V - projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar, assinado pelo seu representante legal; 
VI - declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados; e 
VII - declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; e 
VIII - prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 

4.3 - Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos, fica aberto o prazo de 24  
(vinte e quatro) horas para a regularização da documentação. 
4.4 - Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada. Em sendo cópias não autenticadas, exigir-se-á a apresentação dos 

Nome do Proponente 
Envelope nº 1 - DOCUMENTAÇÃO 
Município de Vila Lângaro/RS 
Chamada Pública nº _____/2026 
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originais para o confronto, sendo feita por funcionário da administração pertencente à Diretoria 
de Compras e Licitações (excetuando-se quando emitidas pela Internet). 
 

5 - PROJETO DE VENDA - PROPOSTA 

5.1 - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 
(proposta de preços) deverá ser apresentado em envelope fechado, no horário e data definidos no 
preâmbulo do edital, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 
5.2 - O Projeto de Venda deverá ser entregue impresso, em língua portuguesa, salvo quanto às 
expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datado e 
assinado pelo representante legal; 
5.3 - O Projeto de Venda deverá conter a discriminação completa dos gêneros alimentícios 
ofertados, conforme especificações e condições descritas no anexo II do presente edital; 
5.4 - Havendo divergência entre o preço unitário e o total correspondente, prevalecerá o preço 
unitário, cabendo a Comissão proceder às correções necessárias; 

5.5 - O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural 
para a alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por 
DAP Familiar/ano/entidade executora, conforme o disposto no art. 39 da Resolução CD/FNDE N.º 
06, de 8 de maio de 2020 (Redação dada pela Resolução CD/FNDE nº 21/2021, de 16 de novembro 
de 2021). 
5.6 - O preço proposto deverá compreender todos os encargos fiscais e trabalhistas, transportes, 
fretes, serviços, despesas, tributos, mão-de-obra, materiais, produtos e equipamentos necessários 
à entrega dos produtos;  
5.7 - A apresentação do Projeto de Venda implicará na plena aceitação, por parte do proponente, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 

6 - PROCEDIMENTO 

6.1 - Na data, horário e local mencionados, a Comissão fará a abertura dos invólucros e classificará 
os projetos de venda, conforme art. 35 da Resolução/CD/FNDE nº 06, de 8 de maio de 2020 
(Redação dada pela Resolução CD/FNDE nº 21/2021, de 16 de novembro de 2021). 
6.2 - Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de 
propostas do País. 
6.3 - Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
 I - o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 
II - o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o 
de  Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 
III - o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre 
o  do estado e do país; 
IV - o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

Nome do Proponente 
Envelope nº 2 – PROJETO DE VENDA 
Município de Vila Lângaro/RS 
Chamada Pública nº _____/2026 
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6.4 - Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 
quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 
 a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos 
Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles 
em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos 
cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação 
na(s) DAP(s); 
 b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, 
comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste artigo, 
têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma 
agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre 
Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores 
assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s). 
II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 
segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 
III - os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e 
estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA 
que regulamentam a DAP); 
 a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III 
deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores 
familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/cooperados, 
conforme DAP Jurídica; 
 b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso 
entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos 
entre as organizações finalistas. 
6.5 - Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 
projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais 
grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados acima. 
 

7 - CONTRATO 

7.1 - Para a aquisição dos produtos será formalizado um Contrato de Aquisição dos Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar. 
7.2 - O proponente vencedor será convocando para assinar o Contrato dentro do prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao 
Município. 
7.3 - A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a 
assinar o Contrato, retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, 
seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pela primeira classificada, ou revogar a licitação. 
7.4 - Decorrido o prazo do subitem 7.2, dentro do prazo de validade da proposta, e não 
comparecendo à Prefeitura o proponente convocado para a assinatura do contrato, será ele 
havido como desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou 
conjuntamente:  
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I - Multa de 2% (dois por cento) sobre o preço global de sua proposta;  
II - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos. 
7.5 - A multa de que trata o inciso I, do subitem 7.4, deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a 
defesa prévia do interessado. 
7.6 - O contrato reger-se-á, no que concerne à sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021, observadas suas alterações posteriores, pelas disposições 
do Edital e pelos preceitos do direito público. 
7.7 - O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pela 
Administração a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, mediante simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes. 
7.8 - As obrigações das partes, forma de pagamento e sanções cominadas são as descritas na 
Minuta do Contrato constante do Anexo III deste Edital. 
7.9 - Farão parte integrante do contrato as condições previstas no Edital e a proposta apresentada 
pelo proponente. 
7.10 - O contrato terá validade até 31/12/2026 ou implementação dos quantitativos 
contratados. 
 

8 - ENTREGA E PAGAMENTO 

8.1 - As regras acerca da entrega e do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 

9 - DAS OBRIGAÇÕES 

9.1 - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 

10 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 - As sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência. 
 

11 - RESCISÃO DO CONTRATO 

11.1 - As regras acerca da rescisão do contrato são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 

12 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 - O presente processo somente poderá vir a ser revogado por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulado, no todo ou em parte, 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado.  
12.2 - Recomenda-se aos proponentes que estejam no local marcado, com antecedência de 10 
(dez) minutos do horário previsto.  
12.3 - Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital 
poderão ser obtidos junto ao Setor de Licitações, nos dias úteis, em horário normal de expediente 
ou pelo e-mail <adm@vilalangaro.rs.gov.br>.  
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12.4 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do processo.  
12.5 - Fazem parte deste Edital: 

a) Anexo I – Estudo Técnico Preliminar. 
b) Anexo II – Termo de Referência. 
c) Anexo III - Minuta de Contrato. 
 

Este Edital se encontra examinado e aprovado 
por esta Procuradoria Jurídica. 
Em: ___/____/____. 
 
 
______________________  
JOSEMAR COMIRAN 
Procurador - Geral do Município.         
 

 
Vila Lângaro - RS, 13 de janeiro de 2026 

 
 
 
 

ANILDO COSTELLA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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ANEXO II 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO III 

 
MINUTA DE CONTRATO 

   

Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE VILA LÂNGARO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.386/0001-55, com sede administrativa na Rua 22 
de Outubro, sob nº 311, Vila Lângaro, CEP: 99955-000, representado neste ato pelo Prefeito 
Municipal, Sr. ANILDO COSTELLA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o número Clique aqui para 
digitar texto. e RG Clique aqui para digitar texto. residente e domiciliado neste Município de Vila 
Lângaro, Estado do Rio Grande do Sul, denominada CONTRATANTE; e Clique aqui para digitar 
texto. pessoa jurídica de direito privado, com sede à Clique aqui para digitar texto., no Município 
de Clique aqui para digitar texto., no Estado do Clique aqui para digitar texto., inscrito no 
Ministério da Fazenda sob o n° Clique aqui para digitar texto., representado neste ato, por seu 
representante e procurador Sr. Clique aqui para digitar texto., Clique aqui para digitar texto., 
residente e domiciliado na Clique aqui para digitar texto., município de Clique aqui para digitar 
texto., Estado do Clique aqui para digitar texto., portador do RG nº  Clique aqui para digitar texto., 
e do CPF nº Clique aqui para digitar texto., doravante denominada CONTRATADA, para a execução 
do objeto descrito na Cláusula Primeira - Do Objeto. Assim como, pelas condições do edital de 
Clique aqui para digitar texto. e nos termos das Leis Federais 14.133, de 2021, 11.947/2009, e 
ainda pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - O presente contrato tem por objetivo a aquisição de gêneros alimentícios para a merenda 
escolar oriundos da agricultura familiar, obrigando-se a contratada a fornecê-lo conforme 
condições estabelecidas neste Contrato, bem como no Edital de Chamada Pública PNAE nº 
____/2026, sua proposta e na tabela a seguir:   
 

Item Quant. Unid. Descrição Valor Unitário  Valor Total 

      

      

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO 
 2.1 - Ficam integrados a este contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos 
cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: ato convocatório, edital de licitação, 
especificações, memoriais e proposta da proponente vencedora, parecer de julgamento e 
legislação pertinente à espécie. 
2.2 - A assinatura do presente contrato indica à CONTRATADA possuir plena ciência de seu 
conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se os mesmos 
às normas das Leis 14.133, de 2021, 11.947/2009 e à totalidade das cláusulas contratuais aqui 
estabelecidas. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 3.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução total do objeto contratado, a 
importância de Clique aqui para digitar texto. daqui por diante denominado "Valor Contratual", 
que serão empenhados à conta da dotação: 0703 – EDUCAÇÃO E CULTURA, 2033 – Manutenção da 
alimentação escolar, 339030 – Material de Consumo, e número de empenho Clique aqui para digitar 
texto., conforme Lei Municipal n.º 1.323, de 13 de novembro de 2025, vigente para o exercício 
econômico e financeiro de 2026. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO E ENTREGA 
4.1 - As entregas dos produtos perecíveis serão feitas mensalmente, respeitando os prazos 
determinados no cronograma da Secretaria Municipal de Educação e dos não perecíveis deverá 
ser única, respeitando a validade dos produtos, após solicitação, diretamente nas Escolas. 
4.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento do objeto pela 
Secretaria de Educação, acompanhado da Nota Fiscal, obedecido o prazo de validade da proposta, 
através de transferência bancária. 
4.3 - Para todos os itens será exigido o acondicionamento do material no momento da entrega. 
Embalagens violadas, material manchado, sujo, danificado ou com aparência duvidosa, diferente 
das especificações do Edital, farão com que os mesmos não sejam aceitos. 
4.4 - A Nota Fiscal somente deverá ser liberada quando o cumprimento do contrato estiver em 
conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 
4.5 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
4.6 - As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. A Nota Fiscal deverá ser 
emitida com base no Decreto Municipal nº 2.365/2022, em conformidade com a Instrução 
Normativa RFB nº 1.234/2012.  
4.7 - O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 
4.8 - Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO 
5.1 - O contrato terá validade até 31/12/2026 ou implementação dos quantitativos contratados. 
5.2 - Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, 
previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços objeto deste contrato. 
5.3 - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir 
seus deveres e responsabilidades relativos aos serviços contratados, deverá esta comunicar e 
justificar o fato, por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para que, a contratante tome 
as providências cabíveis, inclusive no que diz respeito à aceitação ou não do alegado. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
6.1 - A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou jurídica, 
sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
7.1 - O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 

7.2.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação. 

7.2.2 - Multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor do contrato, por dia consecutivo 
de atraso em relação ao prazo de execução, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias. 

7.2.3 - Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a contratada, por ação, 
omissão ou negligência, infringir qualquer das obrigações estipuladas neste instrumento. 

7.2.4 - Impedimento de licitar e contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 

7.2.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
7.3 - Quando da aplicação de multas, a contratante notificará à contratada, que terá o prazo de 05 
(cinco) dias para recolher à tesouraria da contratante a importância correspondente, sob pena de 
incorrer em outras sanções cabíveis. 
7.4 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
7.5 - Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, serão aplicadas pela autoridade máxima do Município. 
7.6 - A aplicação das penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 não 
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO CONTROLE DE QUALIDADE E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
8.1 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de, a qualquer tempo, após a contratação, solicitar 
inspeções para verificar se a qualidade das mercadorias ou serviços atende às exigências das 
normas e especificações técnicas. Para tanto fica indicado (a) como fiscal de contrato o (a) 
funcionário Clique aqui para digitar texto., para acompanhar a entrega ou execução e elaborar 
relatórios, conforme Portaria Municipal nº 720/2025. 
 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1 - A extinção do contrato poderá ser: 

9.1.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta. 

9.1.2 - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração. 

9.1.3 - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
9.2 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 
termo no respectivo processo. 
9.3 - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito de acordo com o 
previsto no art. 138 da Lei Federal 14.133/2021. 
9.4 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 
das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 

9.4.1 - Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 
por ato próprio da Administração. 

9.4.2 - Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

9.4.3 - Execução da garantia contratual de acordo com o previsto no art. 139 da Lei Federal 
14.133/2021. 

9.4.4 - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES 
10.1 - Será incorporada a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que 
venha ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, alterações nas especificações quantitativas e qualitativas ou prazos dos bens 
fornecidos à CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
11.1 - Os casos omissos e o que se tornar controvertido em face das presentes cláusulas 
contratuais, serão resolvidos administrativamente entre as partes, de acordo com a legislação 
pertinente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
12.1 - Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PROTEÇÃO DE DADOS E DO FORO 
13.1 - As Partes declaram que as informações e os dados pessoais disponibilizados para a 
execução deste Contrato serão requeridos, utilizados, compartilhados e/ou tratados estritamente 
para atendimento da finalidade a que se propõem, mediante prévio e expresso consentimento dos 
seus titulares, comprometendo-se a adotar as melhores práticas de governança e gestão de dados 
pessoais, em conformidade com o estabelecido nas Leis nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais) e nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet). 
13.2 - As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, 
perante o Foro da Comarca de Tapejara, Estado de Rio Grande do Sul, não obstante qualquer 
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um 
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em 
direito permitidas. 
 

  E, por estarem justos e contratados, as partes firmam este instrumento, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, que lido e achado conforme vai assinado pelas partes, podendo ser através 
de assinatura digital, a fim de que produza seus efeitos legais. 
 

Vila Lângaro- RS, Clique aqui para digitar texto. de 2026. 
 
 
 
________________________     _________________________ 
Município de Vila Lângaro      Clique aqui para digitar texto. 
ANILDO COSTELLA       Clique aqui para digitar texto. 
Prefeito Municipal                          Contratada 
Contratante  
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP

1 - Serviço a ser contratado
Aquisição de gêneros alimentícios para a merenda escolaÍ oriundos da agricultura

familiar.

2 - Necessidade da contratação e o resultado pretendido
A contratação laz-se necessária para garantir o fornecimento contínuo de alimentos

oriundos da agricultura familiar, destinados à alimentação dos alunos da Escola Municipal de
Educação Infantil Margarida Fiori Tognon e da Escola Municipal de Ensino Fundamental
Cecília Meireles, assegurando a olerta de refeiçôes durante os interyalos das aulas.

O resultado pretendido é a manutenção da regularidade da alimentação escolar,
atendendo às diretrizes do ProgramaNacional de Alimentação Escolar (PNAE), com alimentos
de qualidade, adequados do ponto de vista nutricional e provenientes da produgão local.

3 - Área uisitante

Requisitante

Secretaril Munici ile Ecl e Cuitura

4 - Requisitos da cont ratação
- Atuar no ramo do ob.ieto.
- Possuir habilitação.iurídica, fiscal, trabalhista, econômico-financeira.
- Atendimento :is especificações que estarão detalhadas no Termo de Referência.

5 - Previsão do Plano ,t. Corrt..tuçao ,lnrut.
A contratação está prevista no Plano de Contratação Anual.

6 - Estimativa das quantidades.
As quantidades a serem adquilidas foram estimadas com base no número de alunos

matriculados. no cardápio nutricional elaborado para as escolas municipais e no período letivo,
considerando o consunro urédio por aluno.

As quantidades são estimativas e poderão variar conforme a demanda real ao longo da
execução contratual.

A planilha está constando no tópico 8.

7 - Levantamento de mercado. -

Para atender à necessidade de Íbrnecirnento de alimentos destinados à alimentação
escolar dos alunos da rede nrunicipal. fbram analisadas as principais alternativas disponíveis,

Rua 22 de Outubro, No 311 - CEP 99955-000 - Vila Lângaro - RS
Fr:nes: {54i ! 93:S 2976 I § 2347 ZV31

Eílrf,rí
=rr[=ffiffi www.vílalangaro.rs.gov.br

Jaqueline A. Seidler

Município de'Vila Lângaro

.F=e



Município de Vila Lângaro

observando-se a obrigatoriedade"-legal de aquisição de alimento"s oriundos da agricultura
familiar, conforme as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).

a) Aquisição de alimentos da agricultura familiar
Consiste na contratação direta de agricultores familiares ou de suas organizações, sendo

esta a alternativa que atende plenamente às exigências legais do PNAE, possibilita o
fornecimento de alinientos fi'escos e adequados ao cardápio escolar e contribui para o
fortalecinrento da economia local.

b) Aquisição de alimentos de fornecedores não enquadrados como agricultura familiar
Embora existenle no mercado" essa alternativa não atende à exigência legal de

priorização da agrictrlttrra fanriliar para a alimentação escolar, motivo pelo qual não se mostra
adequada para atender rto ob.ieto da cor-rtratação.

Diante do exposto, conclui-se que a aquisição de alimentos da agricultura familiar é a
única alternativa viável para atender à necessi{ade do Município, por estar em conformidade
com a legislação vigente e com os objetivos do programa de alimentação escolar.

8 - Estimativa do preço de contrat:rçiro
A estimativa prelirninar de valol para a contratação foi baseada em cotação com

fornecedor. conforme tabela abaixo :

i§cx»o. -eoi\ -ÁPÃRÊNCIA E

I,IVRE DL I{ISÍDUOS E

,S.

UNID. QUANT. PREÇO DE
AQUTSTÇÃO
T]NITÁRIO*

KG 140 R$ 9,90

O, FINO, TIPO I, PACOTES DE 5 KG,
), PRAZO DJ VALIDADE MÍNIMO DE
A DATA DE ENTREGA.

PAC 60 R$ 33,25

TRANGO. CCXI\ E SOBRE COXA.
ASPECTO PIIOPRIO, NÃO

NEM PEGA.IOSA, BOA QUALIDADE
r. EMBALAGENS CONTENDO DATA

KG 370 R$ 14,00

ANCO. FII-E DII PI]ITO, SEM PELE E
(-ONGELADA. EMBALAGENS DE
\\1[:NTE 1 l(C. ,\SPECTO PROPRIO.
t ( lDA \EN1 I)liCA.lOSA, BOA
I- I\I)AIiÊNC'IA" ITMBALAGENS

ATA I)E VALIDT\DIl.

KG 370 R$ 25,00

AIN
E SER
) 'DO

NATURA. SEM OSSO, TIPO
IIEALIZADA A APARAGEM

EXCESSO DE CORDURAS E

KG 220 R$ 37,80

Rua 22 de Outubro, No 311

E#E
-1,'S}lllírE

1{.)t At.lDADE.
jt L'rrt-tt-tznx't

ARROZ LONGO
BENEFICIADO,
DEZ MESES DA

( ARNE DE [.

I(.ONGELADA.
Invrolncroe ,

E APARENCIA.
DE VALIDADE

CARNE DE FIt
lS['M OSSO, (

inpRoxrMAo,\
x \o AMol
tli ALIDADE.
('oNrl-NDo t)

CARNE SUIN

d?,t,
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ITEM
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Município de Vila Lângaro

cARTTLACENS) ctoRTADA EM nonçÕrs DE ATE
No HlÁxrMo 2Kc" o pRoDUTo DEVERA sER
EMBALADo EM plÁsrtco AToxtcq coNTENDo
pRoce»ÊNCrA E DATA DE vAL.TDADE.

6

(-'EBOLA COLORAÇAO E TAMANHO UNIFORMES,
SEM RACHADURAS OU CORTES, BOA
RpaRÊNcra E euALrDADe, LIVRES DE
NPSÍOUOS E ITERTI LIZANTI]S.

KG 154 R$ 7,00

7

cHrMtA (GEr EIA) ALII\4EN1'rClrA. EMBALACENS
I)1, I KC EL.ABOITADA COM FRUTAS
sr:r-ECroNAD,\s, coM aotÇÃo DE AÇucAR,
API{ITSENTANI)O TEXfUIi.'\ HOMOGENEA,
sArloR E AROMA cARACTEtTÍs t'tcos DA FRUTA,
YARIOS SABoIIES, TAIS CO\]t): FIGO, PÊSSPGO,
rvtnçÃ. ENTRE OUTTiOS. i'r{.\7O DE VALIDADE
I\lINIMO DF. DF.Z, MESES A I"],R'I'IR DA DATA DE
[.,NI'REGA.

KG 30 R$ 19,00

8

FARTNHA op ulluo. t00oÁ i\4n-t'lo, ENRIQUECIDA
COM FERRO P ÁCIPO FOLICC, MEDIA, PACOTES
DE lKC, PRAZO DE VALIDz\Dll MINIMO DE SEIS
MESES DA DATA DE, EN'fT{IJC-''

PAC 90 R$ 5,75

9

FARINHA DE TRIGO PC I I(';. ESPECIAL, COM
FI1RRO E ÁCIDO FOLICO. I'I{AZO DE VALIDADE
l,riNtHao DE r40 DIAS r\ cor-'fAR DA DATA DE,

t,NTRITCA.

PAC 25 R$ 5,30

t0

FI1IJÃO PREIO TIPO I, I',^i"]OTI]S DE I KG,
OI{ILINDOS t)A UL1'1N1,\ l:,r\l--RA. DE BOA
QUALIDADE . F. APARt-NClt,t. PRAZO DE
\'At.lDADE N,llNlMO DLr DLZ '11;SES DA DATA DE
t:N l'l{EGA

PAC 60 Rs 8,50

l1
OVOS VERMELIIOS, DE C,\I-INI-IA, FRESCOS,
CASCA FIRME.E HOMOGÊn.I]4, LISA E LIMPA,
EMBALADOS EM CAIXAS l)lr i'}/\[)ELÃO.

DUZÍA 330 R$ 12,75

l2

QLlEIJO TIPO MUSSAI{t,t,r\ I".\-[[ADO, PRODUTO
I-]LABORADO TJNICAl\II]]\.'I-I: COi\4 LEITE DE
VACA. COM ASPECTO Dt N'i./\SSA SEMI DURA,
('HEIRO PROPRIO, LE\1t:\lllNTE SALGADO,
RESFRIADO. EMBALACIjM I'I,ÁSTICA ATÓXICA,
CONTENDO DATA l)l: IABIIICAÇÃO E
VALIDADE.

KG 35 R$ 52,50

t3
Sl ('O DE tlVA. lNli:(jii,\.i :,lrNl ADIÇÃO DE
rit,'t){:tR, sLN{ ( oi.:,ii':ll\'\\ [ES, NÃo
I lj.t{l\4trNTAt>r t. ^.tÃO AI-COOI , - ( )- l-.\,lBALAGENS
I)I- I.5 LITRO. L'O]VI TAI\II,,,\ i:.,ICI,.,\VEL; PRAZO

UN 100 R$ 20,50

Rua 22 de Outubro, No 311 - CEP 9995à-OOO - Viia Lângaro - iià
Fones: (5+) I 9338 2ç76 I ç 9347 2731

ffi ***.vilalangaro.rs,gov.br tu
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DE VALIDADT] MÍNII\,{O DE DEZ N4ESES DA DATA
DE ENTREGA.

Ressalta-se que. na Íàse de pcscprisa de preços da contratação, será realizado

levantamento cJetalhado de preços de nrcrcado, com vistas a refinar e atualizar a estimativa,
garantindo maior precisão e aclequaçíio orçamentáriaparao exercício de2026.

9 - Descrição da solução colrl() unt Íotlo.
A solução adotada consistc na arluisição de alimentos da agricultura familiar, destinados

ao preparo das ref-eiçôc's ofereciclas aos alunos das escolas municipais, conforme cardápio
definido l,cle át'.'a téutt.çr.t.

O tornecimento ocorrcrii cle iirlriur plugramada, de acordo com as necessidades das

unidades escolares, garantindo rc-er-rlariclucle, qr"ralidade e adequação nutricional.

l0 - Justificativa para parcel:ultcttÍo itit trão.
Ressalta-se que, .neste ptoccclinrentcl, .r'rão ocorrerá parcelamento, uma vez que a

contrataçào será realizada por nreio clc urla única licitação, destinada ao fornecimento de

alimentos oriundos da agricultrrra fr,,liliar. ainda que diferentes fomecedores veúam a ser

vencedores de itens distintos.

A adoção da contrataçiio por itcrrs é utilizada apenas para permitir a apresentação de
propostas específicas para carlrr tip i 111' alinrento, o que tende a resultar em preços mais
vantajosos para a Administraç:ir,, al l:ri rlc- facilitar a organização e a gestão do fornecimento
conforme' o cardápio cscolar.

11 - Demonstrativo dos resullurlos 1»'rtcnditlos.
Com a contratação. pretenclr-se:
o (ierrantir a continuidaclc,irr alirrit'irlaç:fr6 escolar.
e Asscgurar o aÍendimen" r nlll' :t'irrllil adequado aos alunos.
. Cunrprir as diretrizes do i'N., 

' 
i-.

. lncentivar a agric,ultura Íirmilirrl Iocal., .

r Contribuir para o deserrvolr,iir,i:rlto cconômico do município.

12 - Providências prévias lo í"':llr"'l().
Para que a pretendida .,,i)li''rr,.:.ro tenha sucesso, é preciso que

concluídas. qr"rais sejanr:
- L"inalização e apror'Ír,'llo i',r Iermo de Referência, contendo

outras etapas sejam

todos os requisitos
tecnicos. or'çamentários e opc.r'r,r'ioui, is rilr corttratação.

- Irlaboração do cdital c tlc scirs iuiexos.
- Análise juridica do proccsso Iie itatório com o respectivo Parecer Jurídico.
- Ptrblicação e rlivr"rlg:, -,', (r r ,,'clital ile licitação, observando as noÍrnas da Lei no

14.l33l2o2l lNova l-ei de Lic; i,." ,' i 'otrtrittos).

- ltcsposta a L'\ ('ntuais l iici, : tit' esclarecimentos e/ou impugnaçáo, caso aplicável.

Rua 22 de Outubro, No 311 - CEP 99955-000 - Vila Lângaro - RS
Fones: i54) I çi38 2976 : ,9347 Z73i

EIHE
ffiffi www.vilalangaro.rs.gov.br
lllitr'EÉ

Município de Vila Lângaro
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- I{rralização do certatn(\. ('()lr) :iuir.i respú(itivas etapas.
- Iiealização de empenl','" rlru'nrltr Íor o caso.
- r\ssipatura do contralr ":r) c 1'riblicaçào.
- I'iscalização clo contri, ,.

13 - Contratações correlutas /:'' | ç1r I r'1t cildcntps.
Este estudo não identi ',\u :r nccessidade de realizar contratações acessórias paÍa a

perfeita execução do objeto, r"r' \ r',/ iirr' toclos os meios necessários podem ser supridos apenas

com a contratação ora propos!

14 - Impactos ambientais.
A contratação apresetrr" ittrp'rctos ambieutais positivos, pois p1jo1jza a aquisição de

alimentos da agricultura lan'" !'. r''rltrzinclo a necessidade de longos deslocamentos para
transportc dos produtos. clinri' l'' r .'rrrissâro cle poluentes e incentivando práticas agrícolas
sustentáve is.

Alr-lm disso. pl'omovc 1,,,'olr:-rnrli cle alimentos frescos e minimamente processados,
alinhados a práticas ambientaIrrtrrtc rcsponsirveis.

15 -Viabilidade da contral''
Portanto, conclui-se c1u ,1r''','r)te c(,1'ttl'atação é adequada para o atendimento da

necessidac.le a que se destina, l' irir 'o viabiliclade técnica, operacional e orçamentaria e sendo
razoáxel a contratação por turl ,'irc i r Íoi explanado, nos termos do inciso XIII do § 1" do art.
l8 da Lei frederal 14.133121.

DECLARO que:

(X ) E VIÁVEL apresente cr,'''i',,':
( ) NÃO Ér VtÁVgL â presr , Í, ,'rrirÇão.

Vil:' ' r-lr:r' ,r'o - li.S. c) cle janeiro de2026.

'' rt1 Lrbl iriàA/Seidler
Secr,"' ,l I 'Lrnicipal de Educação e Cultura

Rua 22 de Outubro, No 311 - CEP 99955-000 - Vila Lângaro, RS
Fcnesr í5.1; * 9338 2ç76 i I 5347 2711

EffiE
ffiffi www.vilalangaro. rs. gov. br
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Município de Vila Lângaro Construindo Qualidade de Vida

TERMO DE REFENÊNCN

1 - DEFTNTÇÃO DO OBJETO
1.1 - A presente licitação tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios pâra a merenda
escolar oriundos da agricultura familiar, conforme condições e especificações constantes no
Edital e neste Termo de Referência.

Rua 22 de Outubro, No 311 - CEP 99955-000 - Vila Lângaro - RS
Fones: {54) I 9338 2976 I I 9347 273L

EffiE
ffiffi www,vilalangaro, rs. gov. br
lltil'tÉ

ITEM DESCRIÇAO UN QUANT v.
UNITÁRIO

V. TOTAL

I AIPIM DESCASCADO, BOA
APARÊNCIA E QUALIDADE,
LIVRE DE RESIDUOS E
FERTILIZANTES.

KG 144

R$ 9,78 R$ 1.369,20

2 ARROZ LONGO, FINO, TIPO 1,

PACOTES DE 5 KG,
BENEFICIADO, PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMO DEDEZ
MESES DA DATA DE
ENTREGA.

PAC 60

R$ 34.1s R$ 2.049,00

J CARNE DE FRANGO, COXA E
SOBRE COXA, CONGELADA,
ASPECTO PRÓPRIO, NÃO
AMOLECIDANEM
PEGAJOSA, BOA QUALIDADE
E APARÊNCIA,
EMBALAGENS CONTENDO
DATA DE VALIDADE.

KG 370

R$ 13.63 RS 5.043,10

4 CARNE DE FRANGO, FILE DE
PEITO, SEM PELE E SEM
OSSO, CONGELADA,
EMBALAGENS DE
APROXIMADAMENTE 1KG,
ASPECTO PRÓPRIO, NÃO
AMOLECIDANEM
PEGAJOSA, BOA QUALIDADE
E APARÊNCIA,
EMBALAGENS CONTENDO
DATA DE VALIDADE.

KG 370

Rs 24,30 R$ 8.991,00

5 CARNE SUINA IN NATURA,
SEM OSSO, TIPO PERNIL,
DEVE SER REALIZADA A
APARAGEM (ELIMINAÇÃO
DO EXCESSO DE GORDURAS
E CARTILAGENS) CORTADA
EM PORÇÕES »e ATE NO
MÁXIMO 2KG, O PRODUTO
DEVERA SER EMBALADO EM

KG 220

R$ 32,68 R$ 7.189,60
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Município de Vila Lângaro Construindo Qualidade de Vida

PLASTICO ATOXICO,
CONTENDO PROCEDÊNCN P
DATA DE VALIDADE.

6 CEBOLA COLORAÇAO E
TAMANHO UNIFORMES, SEM
RACHADURAS OU CORTES,
BOA APANÊNCM P
QUALIDADE, LTVRES DE
RESÍDUOS E FERTILIZANTES.

KG 154

R$ 6,75 R$ 1.039,50

7 CHIMIA (GELEIA)
ALIMENTÍCIA,
EMBALAGENS DE I KG,
ELABORADA COM FRUTAS
SELECIONADAS, COM
ADIÇÃO DE AÇUCAR,
APRESENTANDO TEXTURA
HOMOGÊNEA, SABOR E
AROMA CARACTENÍSUCOS
DA FRUTA, VÁRIOS
SABORES, TAIS COMO: FIGO,
PÊSSEGO, MAÇÃ, ENTRE
OUTROS. PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMO DEDEZ
MESES A PARTIR DA DATA
DE ENTREGA.

KG 30

R$ 20,32 R$ 609,60

8 FARINHA DE MILHO, IOOO/O

MILHO, ENRIQUECIDA COM
FERRO E ACIDO FOLICO,
MEDIA, PACOTES DE lKG,
PRAZO DE VALIDADE
MÍNIMO DE SEIS MESES DA
DATA DE ENTREGA

PAC 90

R$ 5,71 R$ 513,90

9 FARINHA DE TRIGO PC I KG,
ESPECIAL, COM FERRO E
Ácmo FoLICo, PRAZo DE
VALIDADE MÍNIMO DE I4O
DIAS A CONTAR DA DATA
DE ENTREGA.

PAC 25

R$ 5,65 R$ 141,25

10 FEIJAO PRETO TIPO 1,

PACOTES DE I KG,
ORII-INDOS DA ULTIMA
SAFRA, DE BOA QUALIDADE
E APARÊNCIA, PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMO DEDEZ
MESES DA DATA DE
ENTREGA

PAC 60

R$ 8,33 RS 499,80
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11 OVOS VERMELHOS, DE
GALINHA, FRESCOS, CASCA
FIRME E HOMOGÊNEA, LISA
E LIMPA, EMBALADOS EM
CAIXAS DE PAPELÃO.

DUZIA 330

R$ 10,88 R$ 3.590,40

t2 QUEIJO TIPO MUSSARELA
FATIADO, PRODUTO
ELABORADO UNICAMENTE
COM LEITE DE VACA, COM
ASPECTO DE MASSA SEMI
DURA, CHEIRO PRÓPRIO,
LEVEMENTE SALGADO,
RESFRIADO, EMBALAGEM
PLÁSTICA ATÓxICA,
CONTENDO DATA DE
FABRICACÃO g VALIDADE.

KG 35

R$ 47,75 R$ 1.671,25

l3 SUCO DE UVA, INTEGRAL,
SEM ADIÇÃO PP AÇUCAR,
SEM CONSERVANTES, NÃO
FERMENTADO, NÃO
ALCOOLICO, EMBALAGENS
DE I,5 LITRO, COM TAMPA
INVIOLÁVEL; PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMO DEDEZ
MESES DA DATA DE
ENTREGA.

UN 100

Rs 18,02 R$ 1.802,00

* O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no ciílculo do
preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim
como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

2 - FUNDAMENTAÇÃO Un CONTRATAÇÃO
2.1 - A contratação faz-se necessária, tendo em vista que o Município fornece alimentos
oriundos da agricultura familiar para os alunos das escolas Municipais (Escola Municipal de
Educação Infantil Margarida Fiori Tognon, e Escola Municipal de Ensino Fundamental Cecília
Meireles) realizarcm refeições durante os intervalos das aulas.

3 - DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1 - A melhor solução para o alcance do objeto é a contratação de empresa(s) para fornecimento
dos alimentos.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 - São requisitos básicos:

Rua 22 de Outubro, No 311 - CEP 999SS-00O - Vila Lângaro - RS
Fones: (54) 9 9338 2976 I I 9347 273I
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4.1.1 - Dos Fornecedores Individuais. detentores de DAP Física não oreanizados em
grupo:

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60

dias;
III - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor
participante;

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso;
e

V - declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de
produção própria, relacionada no projeto de venda.

4.1.2 - Dos Grupos Informais de aericultores familiares. detentores de DAP Física.
organizados em grupo:

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos

60 dias;
III - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os
agricultores participantes;

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso;
e

V - declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
agricultores familiares relacionados no projeto de venda.

4.1.3 - Dos Grupos Formais. detentores de DAP Jurídica:
[ - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
II - extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60

dias;
III - prova de regularidade com aEazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
IV - cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão

competente;
V - projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal;
VI - declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos

associados/cooperados; e

VII - declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; e

VIII - prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso.

s - EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1 - O contrato terá validade até 3lll2D026 ou implementação dos quantitativos
contratados.
5.2 - Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista
previdenciríria, social ou tributiíria, incidentes sobre os serviços objeto de contratação.
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5.3 - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada total ou parcialmente, de

cumprir seus deveres e responsabilidades relativos aos serviços contratados, deverá esta

comunicar e justificar o fato, por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para que, a
contratante tome as providências cabíveis, inclusive no que diz respeito à aceitação ou não do
alegado.
5.4 - A CONTRATADA não poderá ceder a presente contratação a nenhuma pessoa Íisica ou
juridica, sem autorização prévi4 por escrito, da CONTRATANTE.
5.5 - O proponente que vier a ser contratado frcarâ obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessiirios, por conveniência do
Município, dentro do limite permitido pelo art. 125, da Lei Federal n" 14.13312021, sobre o
valor inicial contratado.
5.6 - Os valores contratados ainda serão revistos se comprovada documentalmente,
previamente, a ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato na forma prevista
no art. 124 e seguintes da Lei Federal n' 14.13312021, desde que requerido pela contratada.
5.7 - Seú incorporada ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que

venha ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela
CONTRATADA, alterações nas especificações quantitativas e qualitativas ou prazos dos bens

fornecidos à CONTRATANTE.

6 - EXECUÇÃO DO OBJETO/OBRTGAÇÔES DA CONTRATANTE
6.1 - Receber o objeto no prÍLzo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
6.2 - Promover o acompaúamento e fiscalização do fornecimento com vistas ao seu perfeito
cumprimento, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio, as falhas
detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas
corretivas.
6.3 - Atestar a execução do objeto por meio de fiscal designado.
6.4 - Efetuar os pagamentos devidos em função da presente licitação.
6.5 - Aplicar as penalidades previstas na lei.

7 - EXECUÇÃO DO OBJETO/OBRTGAÇÕES DA CONTRÂTADA
7.1 -AContratadadeve cumprirtodas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1- Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
praz;o e local constantes no Edital e neste Têrmo de Referência, acompanhado da respectiva
nota fiscal.

7.1.2 -substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no pÍazo fixado neste Termo de

Referência o objeto com avarias ou defeitos.
7.1.3 - Manter, durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.1.4 - Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo

Município, referentes ao objeto, a qualquer tempo, mesmo após o recebimento definitivo, no
prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da solicitação.

7.1.5 - Pagar tudo o que lhe compete como empregador, tal como sal:íLrio, incluindo 13o,

ferias, licenças, seguros de acidente de trabalho, assistência e previdência social e todos os

demais ônus inerentes ou próprios da relação empregatícia, além de todas as suas obrigações
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Íiscais e de responsabilidade civil em relação a terceiros, não se admitindo, a qualquer título,
acréscimos sobre o preço proposto e contratado.

7.1.6 - Arcar com todas as despesas decorrentes da execução do objeto e de suas
obrigações.

7.1.7 - Caberá à contratada única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de
qualquer transgressão sua ou dos que agirem em seu nome.

7.1.8 - Responsabilizar-se integralmente pelo comportamento moral e profissional por
aqueles que executem os serviços em seu nome, cabendo-lhe responder integralmente por todos
os danos resultantes da ação ou omissão dos mesmos.

7.1.9 - Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitiíria
(federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.

8 - EXECUÇÃO DO OBJETO/SANÇÔES AOUTTNTSTRÂTTVAS
8.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justiÍicado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigidapaÍa a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida pÍua o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei no 12.846, de lo de agosto de2013.

8.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

8.2.1- Advertênciapor faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação.

8.2.2 - Multa de 0,5 %o (cinco décimos por cento) do valor do contrato, por dia
consecutivo de atraso em relação ao pÍazo de execução, observado o pÍazo miiximo de 05
(cinco) dias.

8.2.3 - Multa de l0%o (dez por cento) do valor contratual quando a contratada, por ação,
omissão ou negligência" infringir qualquer das obrigações estipuladas neste instrumento.

8.2.4 - Impedimento de licitar e contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo pruzo
máximo de 3 (três) anos.

8.2.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com aAdministração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
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que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, pelo pÍarzo mínimo de
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
8.3 - Quando da aplicação de multas, a contratante notificará à contratada, que terá o prazo de
05 (cinco) dias para recolher à tesouraria da contratante a importância correspondente, sob pena
de incorer em outras sanções cabíveis.
8.4 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.5 - Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da Lei
Federal no 14.133, de202l, serão aplicadas pela autoridade máxima do Município.
8.6 - A aplicação das penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal no 14.133, de2021 náo
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.

e - EXECUÇÃO DO OBJETO/ DA RESCTSÃO
9.1 - A extinção da contratação poderá ser:

9.1.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta.

9.1.2 - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração.

9.1.3 - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
9.2 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual
deverão ser precedidas de atúoizaçáo escrita e fundamentada da autoridade competente e

reduzidas a termo no respectivo processo.
9.3 - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito de

acordo com o previsto no art. 138 da Lei Federal14.l33l202l.
9.4 - Aextinção determinada por ato unilateral daAdministração poderá acarretar, sem prejuízo
das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências:

9.4.1 - Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar,
por ato próprio daAdministração.

9.4.2 - Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e

do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
9.4.3 - Execução da garantia contratual de acordo com o previsto no art. 139 da Lei

Federal 14.13312021.
9.4.4 - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados

àAdministração Pública e das multas aplicadas.

10 - DO CONTROLE E FTSCALTZAÇÃO DA EXECUÇÃO
10.1 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de, a qualquer tempo, após a contratação,
solicitar inspeções para verificar se a qualidade do objeto atende as exigências das norÍnas e

especificações técnicas. Para tanto o Município indicará o fiscal de contrato para acompanhar
a entrega e elaborar relatórios, conforme Portaria Municipal n.' 72012025, podendo ser

alterado a qualquer momento por meio de apostilamento, ato unilateral e sem necessidade de
consulta ao contratado.
10.2 - Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto, deverão ser prontamente
atendidas pelo CONTRATADO, sem qualquer ônus para o Município.
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10.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. I 17 e seguintes da
Lei Federal n." 14.133, de202l.
f0.4 - A fiscalização do Município, em especial, deverá verificar a qualidade do objeto,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessrírio à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
10.5 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência.
10.6 - O Íiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

11-MEDrÇÃOEPAGAMENTO
11.1 - A execução do objeto será da seguinte forma:

11.1.1 - As entregas dos produtos perecíveis serão feitas mensalmente, respeitando os
prazos determinados no cronograma da Secretaria Municipal de Educação e dos não perecíveis
deverá ser única, respeitando a validade dos produtos, após solicitação, diretamente nu§

Escolas.
ll.l.2 - Para todos os itens será exigido o acondicionamento do material no momento

da entrega. Embalagens violadas, material manchado, sujo, danificado ou com aparência
duvidosa, diferente das especificações do Edital, farão com que os mesmos não sejam aceitos.
ll.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento do objeto pela
Secretaria de Educação, acompanhado da Nota Fiscal, obedecido a prazo de validade da
proposta" através de transferência banciíria.
ll.4 - A Nota Fiscal somente deveú ser liberada quando o cumprimento do contrato estiver em
conformidade com as especificações exigidas pelo Município.
11.5 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.
11.6 - A Nota Fiscal emitida pelo fornecedor devení conter, em local de fácil visualização, a
indicação do número do Pregão, da ata e a descrição do objeto, a fim de se acelerar o trâmite
de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

11.6.1 - A Nota Fiscal deverá ser emitida com base no Decreto Municipal n" 2.365/2022,
em conformidade com a Instrução Normativa RFB no 1.23412012.
ll.7 - O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.
11.8 - Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em viúude de penalidade
ou inadimplência" sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetrária.
11.9 - Verificada a desconformidade de alguns dos produtos, a licitante vencedora deverá
promover as correções necessiírias no prazo máximo de 5 (cinco) dias, sujeitando-se às

penalidades previstas neste edital.
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12 - SELEÇÃO DO FORNECEDOR
l2.l - Considerando as normativas aplicadas às compras de alimentos oriundos da agricultura
familiar, a licitação serárealizada na modalidade Chamada Pública PNAE, na forma presencial,

tendo em vista a permissão prevista no art. 176, inciso II, da Lei Federal 14.133, de 2021 e que

os fornecedores interessados no objeto são locais.

13 - ESTTMATTVA DO PREÇO
13.1 - Foi realizada pesquisa de mercado com os fornecedores, cooperativas de alimentos
oriundos da agricultura familiar, momento em que se constatou a média de valores acima.
13.2 - A estimativa é oriunda de pesquisa junto a fornecedores, cooperativas locais/regionais,
em razão do munícipio estar buscando adquirir alimentos de origem da agricultura familiar,
desse modo, a pesquisa fica mais de acordo com a realidade do mercado para a nossa região.

14 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRrA
l4.l - A despesa para a execução do objeto licitado correrá por conta da seguinte Dotação
orçamentári a:0703 - EDUCAÇÃO g CULTURA ,2033 - Manutenção da alimentação escolar,
339030 - Material de Consumo.
14.2 - Essa despesa está prevista na Lei Municipal n.o 1.323. de 13 de novembro de 2025,
vigente para o exercício econômico e financeiro de 2026.

Vila Lângaro - RS, 12 de janeiro de 2026
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